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Prefeitura Municipal de Mantena 

Estado de Minas Gerais 

LEI Nº 142, 03 de dezembro de 1966. 
 

Modifica em sua redação, a Lei nº 28 de 20 de abril 
de 1963. 
 

A Câmara Municipal de Mantena decreta, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

 

Art.1º. Fica modificada a redação da Lei nº 28 de 20 de abril de 1963, que passa a ser a seguinte: 

 

“O chefe do serviço de Fazenda não terá direito à percentagem pela Arrecadação Geral” 

 

Art.2º.  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

  
Prefeitura Municipal de Mantena, 03 de dezembro de 1966. 

 
 

Waldir Pereira da Silva     Ascendino Vieira Campos 
             Prefeito Municipal                                                                               Secretário 
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